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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 4178/2010
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 261.002,44 (duzentos e sessenta e um mil dois reais e quarenta e quatro centavos), que especifica.

De autoria do Poder Executivo
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada, na Contadoria Municipal, nos termos da legislação em vigor, a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 261.002,44 (duzentos e sessenta e um mil dois reais e quarenta e quatro centavos) para suplementação de verbas do orçamento vigente.

Art. 2º Para abertura do crédito a que se refere o artigo 1º, será utilizada a seguinte dotação:
	06                 Saúde
	

	06.01.00       Serviços Básicos
	

	3.3.90.00.00.10.301.1001 2001 – 01 - 310000
	Indenizações e restituições ....... R$ 164.721,80

	3.3.90.00.00.10.301.1001 2001 – 05 - 300029
	Indenizações e restituições ....... R$   96.280,64

	                                                          
	                             Total  ............ R$ 261.002,44.


Art. 3º O valor do presente crédito será aberto por decreto do Executivo, nos termos do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor  na  data  da  sua   publicação,  revogadas as disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 08 de novembro de 2010.
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